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I. A QUEM SE APLICA? 

Às Associações Humanitárias de Bombeiros que se encontrem em situação de 

debilidade financeira, significativa ou agravada, com impacto na capacidade de 

pagamento de salários aos bombeiros assalariados e demais trabalhadores.  

 

II. SITUAÇÃO DE DEBILIDADE FINANCEIRA 

• Situação de debilidade financeira significativa: perda de facturação mensal do 

transporte de doentes → igual ou superior a 20% face ao mês homólogo do 

ano anterior; 

• Situação de debilidade financeira agravada: perda de facturação mensal do 

transporte de doentes → igual ou superior a 40% face ao mês homólogo 

anterior. 

 
III. COMO COMUNICAR A SITUAÇÃO DE DEBILIDADE? 

• É comunicada pela AHB à Autoridade Nacional de Emergência e Protecção Civil 

(ANEPC), a quem compete a fiscalização da verificação dos factos em que se 

baseou a declaração de debilidade financeira. 

• A comunicação deve ser acompanhada de declaração de contabilista 

certificado ou revisor oficial de contas. 
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IV. APOIOS FINANCEIROS  

As AHB podem beneficiar, isolada ou cumulativamente, dos seguintes apoios: 

• Antecipação do financiamento permanente determinado nos termos do artigo 

4.º da Lei n.º 94/2015, de 13 de Agosto, na sua redação actual; 

• Financiamento específico, para fazer face às necessidades de tesouraria.  

 

V. ANTECIPAÇÃO DO FINANCIAMENTO PERMANENTE  

• A antecipação referente ao ano de 2020 é solicitada à ANEPC; 

• Deverá indicar-se o n.º de duodécimos, num máximo de 3, cujo pagamento a 

AHB pretende antecipar; 

• A antecipação é compensada mediante deduções, de igual montante, 

efectuadas nos duodécimos remanescentes do financiamento permanente 

referente ao ano de 2020. 

 

VI. FINANCIAMENTO ESPECÍFICO 

A dotação máxima disponível das AHB é de:  

• 2,5 milhões de euros → AHB em situação de debilidade financeira significativa; 

• 4 milhões de euros → AHB em situação de debilidade financeira agravada; 

O apoio tem como limite máximo para cada AHB:  

• 30% do financiamento permanente anual → AHB em situação de debilidade 

financeira significativa; 

• 40% do financiamento permanente anual → AHB em situação de debilidade 

financeira agravada; 

A atribuição do financiamento a cada beneficiário é feita por ordem de submissão 

dos pedidos, até serem alcançados os montantes fixados.  

O reembolso do financiamento inicia-se em Janeiro de 2021, através de deduções, 

de igual montante e sem juros remuneratórios, efectuadas nos duodécimos do 

financiamento durante: 
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• 24 meses → AHB em situação de debilidade financeira significativa; 

• 48 meses → AHB em situação de debilidade financeira agravada. 

 

 

VII. FUNDO DE PROTECÇÃO SOCIAL DO BOMBEIRO 

A transferência anual da ANPC1 para o Fundo de Protecção Social do Bombeiro é, 

a título excepcional, de 5%, nos termos do artigo 8.º da Lei n.º 95/2015, de 13 de 

Agosto, na sua redacção actual. 

NOTA: esta medida produz efeitos a 1 de Janeiro de 2020.  
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A presente nota informativa não dispensa a consulta dos diplomas em apreço. A FAF Advogados permanecerá atenta às 

actualizações relativas a esta matéria, dando delas, a todos os seus clientes e parceiros, a devida e oportuna nota. 


